
 Decretos
 DECRETO Nº 66.158, 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, decreto 
do Prefeito do Município de Pirassununga que decla-
rou Situação de Emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Chefe da 
Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 7.945, de 15 de outubro de 2021, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Pirassununga, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012, e da Instrução Normativa nº 36, de 4 de dezembro de 
2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC. 

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 9 de outubro de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de outubro de 2021.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão enca-
minhar as requisições para o Centro de Material Excedente, no 
sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-CMEX), no prazo de 
30 dias, com os seguintes elementos:

data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justi-

ficativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto n.º 
50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2021/02860
Secretaria da Educação – EE Antonio Marinho de Carvalho 

Filho
Rua Euclides da Cunha, n.º 32 – Centro – Presidente 

Venceslau/SP
Telefones para contato (18) 3271.3055
Material em regular estado de conservação
Quant. Especificação do Material   Patrimônio
363 Conjunto aluno (MCF-03) 2012.333.000931 a 

2012.333.000970
2012.333.000974 a 2012.333.001298
82 Conjunto de Aluno 2014.333.004944 a 2014.333.005026

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÕES ORDINÁRIAS DE 20/10/2021.
Trata-se de pedidos de reconsideração em sede recur-

sal contra o Conselho Diretor da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte Do Estado De 
São Paulo ARTESP, ofertados contra decisões proferidas no 
âmbito de processos sancionatórios não amparados pelos 
artigos 42, 62 a 65 da Lei Paulista nº 10.177, de 30 de 
dezembro de 1998.

Pelas razões e fundamentações lançadas na instrução 
processual, pronunciamentos institucionais, nas manifestações 
técnicas e no esteio dos Pareceres nº 657/2015, 989/2015, 
994/2015, 999/2015, 1002/2015, 1009/20015, 1010/2015, 
1052/2015 e 1067/2015, todas da Consultoria Jurídica da 
ARTESP, elementos os quais são acolhidos e adotados como 
razão de decidir, propõe-se:

NÃO CONHECE, por falta de amparo legal e por força da 
irrecorribilidade em sede administrativa disposta no artigo 15, 
§3º, da Lei Complementar nº 814/2002, os pedidos de recon-
sideração formulados pelos interessados, nos processos abaixo 
relacionados;

nas manifestações Correio Eletrônico (fl. 21); FD UGA 04670/21 
(fl. 23); FD UGA 04676/21 (fls. 24 e 25).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO ARTESP-PRC-2021/01594.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação da Portaria ARTESP nº 94, de outubro 
de 2021, nos termos da minuta apresentada às fls. 115/119, que 
altera a Portaria ARTESP nº 63, de 25 de agosto de 2021, a fim 
de adequação do normativo supracitado às especificidades do 
trabalho desenvolvido na Agência.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa ARTESP-
-INF-2021/05027-A; ARTESP-DES-2021/24649-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO ARTESP-PRC-2021/03335.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

DA CONHECIMENTO do Ato do Governador, Decreto de 
07-10-2021, que nomeou o Sr. Walter Nyakas Júnior, como Dire-
tor de Operações da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP;

APROVA a edição e a publicação do Despacho Adminis-
trativo ARTESP nº 03, de 18 de outubro de 2021, que, admite 
o Sr. Walter Nyakas Júnior, portador da cédula de identidade 
RG nº 11.688.575-0, para exercer em confiança, a partir de 18 
de outubro de 2021, e em jornada completa de trabalho, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o emprego 
público em confiança (SQEP-C), de Diretor, do quadro de pessoal 
da ARTESP, conforme artigo 5º, inciso II, alínea “b” da Lei Com-
plementar nº 1.267/2015.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resul-
tantes nas manifestações ARTESP-DCI-2021/15528-A; ARTESP-
-CAP-2021/58952A; ARTESP-INF-2021/07028-A; ARTESP-DES-
-2021/24868-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.

 DIRETORIA GERAL

 PORTARIA ARTESP Nº 94, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021
Altera a Portaria ARTESP nº 63, de 25 de agosto de 2021.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos 

Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com 
fundamento nas disposições do artigo 10, da Lei Complementar 
Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16 do 
Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 
19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP;

Considerando a Seção VI, da Lei Complementar nº 1.267, de 
14 de julho de 2015, que trata da Evolução Funcional dos empre-
gados públicos Subquadro de Empregos Públicos Permanentes;

Considerando a Portaria ARTESP nº 63, de 25 de agosto de 
2021, que dispõe sobre os procedimentos e critérios relativos à 
progressão dos empregados públicos permanentes da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo – ARTESP;

RESOLVE:
Artigo 1º – Alterar o “caput” e o § 1º do artigo 9º e o artigo 

10, da Portaria ARTESP nº 63/2021, que passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Artigo 9º - Para fins de pontuação adicional à Avaliação 
de Desempenho serão considerados, para progressão, os títulos 
e certificados de capacitação e aperfeiçoamento, apresentados 
por cada empregado, até a data estipulada no edital, bem como 
a participação em Comissões Especiais, conforme disposto no 
Anexo I desta Portaria.

§ 1º – Os eventos de que trata o “caput” deste artigo 
poderão ser considerados desde que:

[...]
3. comprovados mediante apresentação de documentação 

original e cópia simples, ou cópia autenticada, emitida pela 
instituição promotora do evento, ou, no caso de integrantes 
de Comissões Especiais da ARTESP, a apresentação da Portaria 
instituidora da Comissão, com data de publicação não superior 
a dois anos retroativos à publicação do edital.

Artigo 10 – O resultado final do processo de progressão 
será calculado pela média aritmética dos resultados em porcen-
tagem obtidos pelo empregado nas Avaliações de Desempenho 
consideradas, transformado em valor absoluto, acrescido dos 
pontos adicionais a que se refere o artigo 9º desta portaria.”

Artigo 2º - Acrescer o item I e II ao artigo único da Dispo-
sição Transitória, da Portaria ARTESP nº 63/2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo único – Excepcionalmente, para o primeiro processo 
de progressão, serão considerados:

I - uma única Avaliação de Desempenho, observados os 
demais critérios previstos nesta Portaria.

II – os títulos e certificados de capacitação e aperfeiçoa-
mento que tenham sido concluídos após a data de admissão do 
empregado público, até a data da publicação do edital.

Artigo 3º - Alterar o Anexo I – Índice de Pontuação Adi-
cional, da Portaria ARTESP nº 63/2021, que passa a vigorar 
conforme o Anexo I desta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entra vigor na data de sua publi-
cação.

MILTON ROBERTO PERSOLI
Diretor Geral

ºAUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 15 dias, a 
contar desta publicação, considerando que os autos do processo 
estarão disponíveis no Centro de Documentação desta Agência.

Tudo conforme as instruções processuais dos autos acima 
relacionados, em especial da Diretoria de Assuntos Institucionais, 
resultantes nos Pronunciamentos Institucionais supracitados.

Ficam ratificadas todas as instruções processuais e determinadas 
as adoções das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada nos referidos processos.
PROCESSO ARTESP-PRC-2021/01443.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

HOMOLOGA o AJUSTE DA DATA de início e (ou) término de 
obras já executadas – conforme Portaria ARTESP nº 02/2012 –, 
a seguir indicada:

- Item 010103 - SP 326 - Duplicação - km 299+000 ao km 
307+000 – Matão;

- Item 010108 - SP 326 - Duplicação - km 330+500 ao km 
334+600 - Taquaritinga/ Jaboticabal;

- Item 02030201 - SP 326 - Passarela - Implantação km 
342+200 – Jaboticabal;

- Item 02030202 - SP 326 - Passarela - Implantação km 
362+900 - Taquaral;

- Item 02040104 - SP 326 - Dispositivo de Entroncamento 
km 304+000 (304+900) - Acesso II a Motuca – Matão;

- Item 02040120 - SP 326 - Dispositivo de Entroncamento 
km 338+000 - Cruzamento SP-326 x SP-333 – Jaboticabal, no 
cronograma físico-financeiro do Contrato de Concessão nº 006/
CR/1998, do Lote 09, outorgado à Concessionária Triângulo do 
Sol S/A.

RECONHECE que de tal alteração de investimentos não 
decorreu desequilíbrio econômico-financeiro, conforme manifes-
tação da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro ARTESP-
-DES-2021/15507-A.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Contro-
le Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais; Opera-
ções e DD. Consultoria Jurídica, resultantes nas manifesta-
ções ARTESP-DES-2021/11103-A; ARTESP-DES-2021/11730-A; 
ARTESP-INF-2021/03030-A; ARTESP-DES-2021/11770-A; 
ARTESP-DES-2021/11791; ARTESP-PAR-2021/00322-A; ARTESP-
DES-2021/12637-A; ARTESP-DES-2021/15507-A; ARTESP-DES-
2021/19034-A; ARTESP-DES-2021/23394-A; ARTESP-DES-
2021/24532-A; Parecer CJ/ARTESP nº 545/2021 - ARTESP-
DCI-2021/13500 -A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO ARTESP-PRC-2021/01140.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

ANUAM PREVIAMENTE à alteração do estatuto social da 
Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. – CART., a fim de via-
bilizar a modificação da redação de seus artigos 4º e 10 no que 
tange à previsão de capital autorizado de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais), nos termos da minuta apresen-
tada nos autos, em observância à cláusula 10.1.1 do Contrato 
de Concessão.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resul-
tantes nas manifestações ARTESP-DES-2021/24699-A; ARTESP-
-DES-2021/24724-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP 
e INTIMADA a Concessionária a apresentar cópia de seu estatu-
to social alterado e registrado na JUCESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
EXPEDIENTE ARTESP-EPX-2021/07838.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação da Portaria ARTESP nº 95, de 20 de 
outubro de 2021, nos termos da minuta apresentada às fls. 33/39, 
que dispõe sobre utilização de uniformes completos pelos Agentes 
de Fiscalização de Transporte da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pronun-
ciamentos da Diretoria de Procedimentos e Logística e DD. Consultoria 
Jurídica, resultantes nas manifestações ARTESP-DES-2021/12457-A; 
ARTESP-DES-2021/12940-A; ARTESP-INS-2021/03985-A; ARTESP-
DES-2021/19943-A; ARTESP-DES-2021/20097-A; ARTESP-
DES-2021/22668-A; ARTESP-DES-2021/22725-A; ARTESP-INS-
2021/05634-A; ARTESP-DES-2021/23003-A; ARTESP-DES-
2021/23304-A; ARTESP-DES-2021/23756-A; ARTESP-INS-
2021/05892-A; ARTESP-INS-2021/05956-A; ARTESP-DES-
2021/24292-A; ARTESP-DES-2021/24810-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROTOCOLO ARTESP nº 476.908/2019.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a publicação da Portaria ARTESP nº 93, de 20 de 
outubro de 2021, nos termos da minuta apresentada à fl. 22, 
que cessa, a partir de 20 de outubro de 2021, a designação 
da empregada pública ALICE DO CARMO ELIAS, portadora da 
cédula de identidade RG nº 28.846.351-1, para exercer a função 
gratificada de SUPERVISOR DE EQUIPE.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-
nunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, resultantes 

ITEM PROCESSO ARTESP Nº PROTOCOLO ARTESP Nº PROCEDÊNCIA INTERESSADO PRONUNCIAMENTO INSTITUCIONAL Nº
1 022.987/2017 349.086/17 Diretoria de Operações  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 65/2021
2 025.921/2017 376.234/17 Diretoria de Operações Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 56/2021
3 026.088/2017 377.940/17 Diretoria de Operações Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 55/2021
4 029.036/2018 404.313/18 Diretoria de Operações Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 86/2021
5 027.763/2018 391.782/18 Diretoria de Operações Renovias Concessionária S/A. 38/2021
6 015.775/2013 245.001/13 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 84/2021
7 015.776/2013 245.002/13 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 83/2021
8 018.458/2015 286.700/15 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 90/2021
9 024.971/2017 367.001/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 59/2021
10 025.181/2017 369.379/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 50/2021
11 025.196/2017 369.372/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 70/2021
12 025.683/2017 374.109/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 92/2021
13 026.184/2017 379.187/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 58/2021
14 026.186/2017 379.189/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 52/2021
15 026.913/2018 385.471/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 49/2021
16 026.191/2017 379.165/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 51/2021
17 026.196/2017 379.164/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 34/2021
18 026.203/2017 379.171/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 85/2021
19 026.205/2017 379.182/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 35/2021
20 027.502/2018 388.568/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 36/2021
21 027.530/2018 389.683/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 37/2021
22 029.535/2018 409.059/18 Diretoria de Investimentos Concessionária SPMAR S.A 42/2021
23 030.162/2018 414.340/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 43/2021
24 030.663/2018 417.536/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária SPMAR S.A. 44/2021
25 015.716/2013 243.809/13 Diretoria de Investimentos Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 57/2021
26 025.184/2017 369.383/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 78/2021
27 025.836/2017 375.730/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 88/2021
28 027.993/2018 394.110/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 94/2021
29 030.465/2018 415.969/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 77/2021
30 031.694/2019 426.445/19 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 74/2021
31 034.105/2019 440.878/19 Diretoria de Investimentos  Concessionária Auto Raposo Tavares S/A.- CART. 76/2021
32 024.179/2017 361.791/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 64/2021
33 024.180/2017 361.792/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 61/2021
34 024.684/2017 365.763/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 46/2021
35 024.502/2017 364.372/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 69/2021
36 025.708/2017 374.132/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 66/2021
37 026.341/2017 380.490/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. FD.DAI 13485/21
38 018.891/2015 291.894/15 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 53/2021
39 025.722/2017 374.096/17 Diretoria de Investimentos  Renovias Concessionária S/A. 73/2021
40 024.755/2017 366.299/17 Diretoria de Investimentos   Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 63/2021
41 024.756/2017 366.298/17 Diretoria de Investimentos Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 59/2021
42 024.762/2017 366.304/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 29/2021
43 025.436/2017 372.345/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 75/2021
44 025.656/2017 374.082/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 91/2021
45 025.865/2017 375.506/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 54/2021
46 025.939/2017 376.403/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 62/2021
47 026.213/2017 379.142/17 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 33/2021
48 027.809/2018 392.281/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 47/2021
49 029.180/2018 405.753/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 41/2021
50 028.013/2018 394.507/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 39/2021
51 028.336/2018 398.567/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 40/2021
52 028.343/2018 398.574/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 48/2021
53 029.693/2018 410.465/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 87/2021
54 030.766/2018 419.399/18 Diretoria de Investimentos  Concessionária Rodovias Integradas do Oeste S/A – SPVIAS. 45/2021
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